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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 51/2015
de 13 de abril

O Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, regula, 
entre outras matérias, o regime jurídico da realização de 
acampamentos ocasionais.

A este respeito, determina-se que a realização de qualquer 
acampamento ocasional fica sujeita à emissão de parecer 
favorável do delegado de saúde e do comandante da Polícia 
de Segurança Pública ou da Guarda Nacional Republicana, 
consoante os casos, enquanto a realização de acampamentos 
ocasionais fora dos locais adequados à prática do campismo 
e caravanismo fica ainda sujeita à obtenção de licença da 
câmara municipal, devendo ser requerida pelo responsável 
do acampamento e dependendo a sua concessão da autori-
zação expressa do proprietário do prédio.

Sucede que a atividade escutista e guidista assume 
especificidades, as quais justificam que se introduzam 
alterações nesta matéria.

As organizações reconhecidas pela World Association 
of Girl Guides and Girl Scouts e pela World Organization 
of the Scout Movement realizam anualmente centenas de 
milhares de atividades ao ar livre, entre as quais acampa-
mentos, de maior ou menor duração, um pouco por todo 
o país, mobilizando milhares de jovens.

Os acampamentos são, desde sempre, parte integrante e 
fundamental do método pedagógico e educativo daquelas 
organizações, estimulando o contacto dos jovens com a 
natureza e, em particular, o respeito e a necessidade de 
salvaguarda da mesma.

A título de exemplo, se considerarmos a atividade de 
acampamentos realizada apenas por uma das referidas 
organizações reconhecidas em Portugal, o Corpo Nacio-
nal de Escutas, verifica-se que, no ano de 2012, realiza-
ram-se cerca de 10.260 acampamentos, com um total de 
210.330 participantes, número ao qual acresce ainda o acam-
pamento nacional que juntou cerca de 17.184 participantes.

Sublinhe-se, ainda, a este respeito, o relevante papel de-
sempenhado por aquelas organizações escutistas e guidistas 
que, por intermédio dos diversos acampamentos realizados 
e da sensibilidade para as questões ambientais, acabam por 
funcionar como uma peça chave na proteção da natureza.

Desta forma, importa reconhecer o caráter particular das 
organizações em questão, bem como o seu relevante papel 
social, educativo e de voluntariado, reduzindo os cons-
trangimentos que são aptos a impedir a normal realização 
das atividades desenvolvidas pelas mesmas, cruciais para 
o integral desenvolvimento dos jovens que as constituem, 
o que se faz através do presente decreto-lei.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Re-
gião Autónoma dos Açores e a Associação Nacional de 
Freguesias.

Foi promovida a audição dos órgãos de governo próprio 
da Região Autónoma da Madeira e da Associação Nacional 
de Municípios Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto-lei procede à sétima alteração ao 
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro, no que se 

refere ao regime jurídico da realização de acampamentos 
ocasionais.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de dezembro

O artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de 
dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 18.º
[…]

1 - […].
2 - […].
3 - […].
4 - A realização de qualquer acampamento ocasional 

por parte de membros das organizações reconhecidas 
pela World Association of Girl Guides and Girl Scouts 
e pela World Organization of the Scout Movement fica 
sujeita a comunicação prévia à câmara municipal, ao 
delegado de saúde e ao comandante da PSP ou da GNR, 
consoante os casos, bem como à autorização do proprie-
tário do prédio, sem prejuízo do cumprimento das regras 
a que se refere o n.º 3 do artigo 23.º do Decreto-Lei 
n.º 124/2006, de 28 de junho, alterado pelos Decretos-
-Leis n.ºs 15/2009, de 14 de janeiro, 17/2009, de 14 de 
janeiro, 114/2011, de 30 de novembro, e 83/2014, de 
23 de maio.»
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de 

fevereiro de 2015. — Pedro Passos Coelho — Anabela 
Maria Pinto de Miranda Rodrigues — Paula Maria von 
Hafe Teixeira da Cruz — Luís Maria de Barros Serra 
Marques Guedes — Luís Miguel Poiares Pessoa Madu-
ro — António de Magalhães Pires de Lima — Artur Álvaro 
Laureano Homem da Trindade — Paulo José de Ribeiro 
Moita de Macedo.

Promulgado em 8 de abril de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 10 de abril de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 105/2015
de 13 de abril

A Portaria n.º 272/2013, de 20 de agosto, veio esta-
belecer os requisitos e os procedimentos de registo das 
entidades que procedem ao estudo e conceção, instalação, 
manutenção ou assistência técnica de material e equipa-
mento de segurança ou de centrais de alarme, previsto 
no n.º 4 do artigo 12.º da Lei n.º 34/2013, de 16 de maio.

O registo prévio tinha subjacente, desde logo, um princí-
pio de desburocratização e desmaterialização, que não tinha 
correspondência nalguns dos elementos comprovativos 
exigidos no âmbito do respetivo procedimento. A presente 
alteração visa adequar tais elementos comprovativos e 
possibilitar que o licenciamento seja conduzido, integral-
mente, de forma eletrónica.


